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negativo de R$ 6.666.824 A reversão dessa posição negativa depen-
de do sucesso de negociações entre a Entidade e o Governo do Estado do 
Pará. Os eventos e condições, juntamente com outros assuntos descritos 
na nota 1c, indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar 
dúvida signiicativa quanto à capacidade de continuidade operacional da 
Entidade. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. 
Ênfase - Efeitos da “Operação S.O.S.”: Chamamos a atenção para a 
nota explicativa n° 3, que descreve os relexos da “Operação S.O.S.” na 
Pró-Saúde ocorrida no exercício de 2018, que abrange: (i) A colaboração 
espontânea realizada por alguns executivos da Pró-Saúde em investigação 
conduzida pelo Ministério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro, da 
qual tomou-se conhecimento em agosto de 2.018; (ii) Até a presente data, 
não foram identiicados ajustes contábeis que pudessem afetar o patri-
mônio líquido do Hospital Regional Público do Sudeste Dr. Geraldo Veloso 
- Marabá/PA; e (iii) As ações que estão sendo adotadas pela Administração 
corporativa da Pró-Saúde. Nossa opinião não está modiicada em relação a 
esses assuntos. Responsabilidade da administração e da governan-
ça pelas demonstrações inanceiras: A administração da Entidade é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
inanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pe-
los controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações inanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude e erro. Na elaboração das de-
monstrações inanceiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicá-
vel, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações inanceiras, a não ser 
que a administração pretenda cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os res-
ponsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações inanceiras.
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações i-
nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações inanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir re-
latório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras de auditoria sempre detecta as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 

em conjunto, possam inluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações inanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras de auditoria, exercemos julgamento proissional e 
mantemos ceticismo proissional ao longo da auditoria. Além disso: • Iden-
tiicamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
inanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planeja-
mos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suiciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsiicação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pro-
cedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eicácia dos controles internos 
da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida signiicativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações inanceiras 
ou incluir modiicação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequa-
das. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futu-
ras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade ope-
racional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações inanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
inanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comuni-
camo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
signiicativas de auditoria, inclusive as eventuais deiciências signiicativas 
nos controles internos que identiicamos durante nossos trabalhos.
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